
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 4795/2017

Ementa

ALTERA  A  RESOLUÇÃO  Nº  3.334,  DE  23  DEZEMBRO  DE  2008,  QUE  REGULAMENTOU  O  REGIMENTO
INTERNO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  IBITINGA/SP,  QUANTO  ÁS  SESSÕES
ORDINÁRIAS. 

Data da Norma

01/08/2017

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Substitutivo nº 7/2017 - Autoria: ALLINY SARTORI

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  16/01/26 às 22:51:29

RE 4795/2017
Fls. 1/2

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=17224


RTO DIAS MARQUES 
Vice-Presidente 

EL VES DE MIRA 
P esiden e 

CARLOS 

-ti/Jelátiect aitrifert - SP 
_ ra,44/iLyacww..a/dood044dado,_ 

RESOLUÇÃO N° 4.795, DE 1° DE AGOSTO DE 2.017. 

ALTERA A RESOLUÇÃO N° 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE 
REGULAMENTOU O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA/SP, QUANTO ÀS SESSÕES ORDINÁRIAS. 

(Projeto Substitutivo n° 07/2017, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal, ao Projeto de 
Resolução n° 06/2017, de autoria dos vereadores da Câmara Municipal). 

Art. 1°. O Artigo 155 da Resolução n° 3.334 de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

• "Art. 155. As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se nas primeiras quatro 
terças-feiras do mês, com início às 19 horas". 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 1° de agosto de 2.017. 
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